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MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR 

Denúncia n. 912.130 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Relator(a), 

I RELATÓRIO 

Versam os autos acerca da denúncia de f. 01/02, acompanhada dos 

documentos de f. 03/104, formulada por Brasil Máquinas e Veículos Ltda. em face do 

edital do pregão presencial n. 010/2014, deflagrado pelo Poder Executivo do Município de 

Campo Azul para a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 

veículos da frota do ente, incluindo o fornecimento de peças e acessórios. 

Por determinação do relator (f. 107/109), o Chefe do Poder Executivo do 

ente apresentou as razões de f. 113/115, acompanhadas da documentação de f. 

116/535.  

A unidade técnica deste Tribunal manifestou-se às f. 538/545. 

Após isso, vieram os autos ao Ministério Público de Contas. 

É o relatório. Passo a me manifestar. 

II FUNDAMENTAÇÃO 

1 Oportunidade de aditamento da denúncia pelo Ministério Público de Contas 

Necessário esclarecer que, em se tratando de manifestação preliminar, 

cumpre ao Ministério Público, sempre que instado a se pronunciar, realizar análise 

quanto à necessidade de aditamento da denúncia e das eventuais inovações da unidade 

técnica, para, depois de oportunizado o contraditório, emitir, enfim, parecer conclusivo. É 

essa a sistemática introduzida pela Resolução n. 07/2009 da Corte de Contas.   

Nesse sentido, não obstante a possibilidade de ter o ente concluído o 

procedimento licitatório e assinado contrato com a empresa vencedora do certame, 

cumulam-se às irregularidades tratadas na denúncia as seguintes. 

1.1 Insuficiência do termo de referência 

O edital do procedimento licitatório em comento conta com termo de 

referência, f. 29/52. Contudo, verifica-se que tal documento está incompleto, uma vez que 

não traz o necessário orçamento detalhado em planilha. 
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Vale destacar que o termo de referência é documento basilar dos 

pregões públicos. Na verdade, é anexo obrigatório e corresponde, grosso modo, ao 

projeto básico previsto no art. 6º, inc. IX, da Lei n. 8.666/93. Na Lei de Licitações, o 

projeto básico é definido como o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar a obra, serviço ou aquisição de materiais, 

devendo ser elaborado com base nas indicações de estudos técnicos preliminares.  

Quanto ao termo de referência, conquanto a Lei n. 10.520/2002 não o 

defina nem estabeleça os seus elementos constitutivos, o Decreto n. 3.555/2000 cuidou 

de fazê-lo nos termos do art. 8º, in verbis: 

Art. 8º. A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 
I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição 
ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no termo de referência; 
II - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, 
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia 
de suprimento e o prazo de execução do contrato; 
III - a autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de 
despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, 
deverá: 
a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara, 
concisa e objetiva, de acordo com termo de referência elaborado pelo requisitante, em 
conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado; 
b) justificar a necessidade da aquisição; 
c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as 
sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o 
fornecimento; e 
[...]; 
IV - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos especificados no inciso 
anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, 
bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de desembolso, se 
for o caso, elaborados pela Administração; e 
V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital. 

Deve-se compreender que toda licitação de obra, serviço ou materiais 

deve ser precedida da elaboração do projeto básico, devendo esse estar anexado ao ato 

convocatório como parte integrante, sendo elaborado segundo as exigências contidas na 

Lei n. 8.666, de 1993, sendo ainda obrigatório, no que couber, para contratações diretas 

por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Da mesma forma, previamente à realização de pregão em qualquer 

uma das formas, presencial ou eletrônica, a exemplo de projeto básico nas demais 

licitações, o setor requisitante deve elaborar termo de referência, com indicação precisa, 
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suficiente e clara do objeto e contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do 

custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços 

praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento ou de 

prestação dos serviços, o prazo de execução do contrato, etc. 

Em publicação recente, o Tribunal de Contas de Minas Gerais assegura 

que “Se o Termo de Referência for falho ou incompleto, a licitação estará viciada e a 

contratação não atenderá aos objetivos da Administração”.1 

Na licitação ora examinada, a insuficiência do termo de referência é 

irregularidade grave, que pode levar ao comprometimento da competitividade do certame, 

já que afeta diretamente a descrição do objeto. 

2 Citação dos responsáveis 

Relembre-se, dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu art. 

5º, LIV, que “ninguém será privado de sua liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal”. Estabelece ainda que “aos litigantes, em processo judicial 

ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” (inc. LV).  

Assim, em homenagem às garantias constitucionais do contraditório e 

da ampla defensa, este Tribunal de Contas deve franquear aos responsáveis a 

oportunidade de oferecer defesa quanto às irregularidades objeto do presente feito. 

III CONCLUSÃO 

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas REQUER o aditamento do 

presente feito, nos termos expostos na fundamentação desta manifestação, bem como a 

citação dos responsáveis para, caso queiram, apresentem defesa. 

Belo Horizonte, 06 de agosto de 2014. 

 
Maria Cecília Borges 

Procuradora do Ministério Público / TCE-MG 

                                            
1
 Principais irregularidades encontradas em editais de licitações: pneus. Disponível em: < 

http://www.tce.mg.gov.br/IMG/Comissao%20de%20Publicacoes/Cartilha%20Licita%C3%A7%C3%A3o%20de
%20Pneus%20para%20intranet_v2.pdf>. Acesso em: 05/08/2014. 


